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ATOS OFICIAIS 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 5079 DE 10/10/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. JORGE LUIZ PEREIRA GUEDES.” 

 
Autoria: Ver. MARCELO IRINEU 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. JORGE LUIZ PEREIRA GUEDES, Cabo 
da PMERJ. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 10 de outubro de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5080 DE 10/10/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. MICHAEL ALEXANDRINO DE LIMA.” 

 
Autoria: Ver. MARCELO IRINEU 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. MICHAEL ALEXANDRINO DE LIMA, 
Soldado da PMERJ. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 10 de outubro de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5081 DE 10/10/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. SÉRGIO MEDEIROS PESTANA.” 

 
Autoria: Ver. MARCELO IRINEU 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. SÉRGIO MEDEIROS PESTANA, 1º 
Sargento da PMERJ. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 10 de outubro de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
 
 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5082 DE 10/10/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. UESCLEI CARVALHO FERREIRA.” 

 
Autoria: Ver. MARCELO IRINEU 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. UESCLEI CARVALHO FERREIRA. 
 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 10 de outubro de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 5083 DE 10/10/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. MÁRCIO CESAR DE AZEVEDO.” 

 
Autoria: Ver. TUNINHO MEDEIROS 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. MÁRCIO CESAR DE AZEVEDO, 
Comerciante do Lote XV, Município de Belford Roxo. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 10 de outubro de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5084 DE 10/10/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. FÁBIO MÁRCIO TAVARES SOUZA.” 

 
Autoria: Ver. TUNINHO MEDEIROS 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. FÁBIO MÁRCIO TAVARES SOUZA, 
Subcomandante da Guarda Municipal de Belford 
Roxo. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 10 de outubro de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5085 DE 10/10/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. JUAREZ DE SOUZA.” 

 
Autoria: Ver. MARCIO FRANCO 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. JUAREZ DE SOUZA. 
 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 10 de outubro de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5086 DE 10/10/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. LUIZ ALBERTO SILVA.” 

 
Autoria: Ver. MARCIO FRANCO 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. LUIZ ALBERTO SILVA. 
 
 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 10 de outubro de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 5087 DE 10/10/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA 
PORTELLA.” 

 
Autoria: Ver. MARCIO FRANCO 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA 
PORTELLA. 
 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 10 de outubro de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5088 DE 10/10/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. AMAURI SOUZA DA SILVA.” 

 
Autoria: Ver. MARCIO FRANCO 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. AMAURI SOUZA DA SILVA. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 10 de outubro de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5089 DE 10/10/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. MAURÍCIO DA SILVA MIGUEL.” 

 
 

Autoria: Ver. RIBEIRO 
  

 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. MAURÍCIO DA SILVA MIGUEL, 
Professor. 
 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 10 de outubro de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5090 DE 10/10/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. ALEX DA SILVA NASCIMENTO.” 

 
Autoria: Ver. RIBEIRO 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. ALEX DA SILVA NASCIMENTO. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 10 de outubro de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 5091 DE 10/10/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. SÍLVIO ALEXANDRE DA SILVA.” 

 
Autoria: Ver. MATHEUS IGUAL A VOCÊ 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. SÍLVIO ALEXANDRE DA SILVA, 
Comissário da Polícia Civil do Rio de Janeiro, Mat. 
289.918-5. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 10 de outubro de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
 
 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5092 DE 10/10/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 A ILMA SRA. EFIGENIA GOMES DA SILVA.” 

 
Autoria: Ver. ANGELO RAMOS ANJINHO 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

a ILMA. SRA. EFIGENIA GOMES DA SILVA. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 10 de outubro de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5093 DE 10/10/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 A ILMA SRA. ALINE DA SILVA DE OLIVEIRA.” 

 
Autoria: Ver. MARCIO FRANCO 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

a ILMA. SRA. ALINE DA SILVA OLIVEIRA. 
 
 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 10 de outubro de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
 
 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5094 DE 10/10/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 A ILMA SRA. MONICA DE SOUZA GARCIA.” 

 
Autoria: Ver. RIBEIRO 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

a ILMA. SRA. MONICA DE SOUZA GARCIA. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 10 de outubro de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 


